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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N.         /2020 

O Min is tér io  Públ ico do Estado do Rio de Janei ro,  pe la Promotoria de Just iça de Tutela 

Colet iva de Defesa da Cidadania -  Núcleo Niterói ,  no exercíc io  das at r ibu ições confer idas 
pelos ar ts .  127,  caput  e  129, I I I  da CRFB, ar t . 25,  IV da Lei  Federa l  nº  8 .625/93 e ar t .  34, 
VI  da Le i  Complementar  Estadual  nº 106/03,  com fulcro na Le i  Federa l  nº  7 .347/85 e Resol . 
GPGJ nº 2227/18,  RESOLVE promover a instauração de INQUÉRITO CIVIL , na forma que 
segue:   

MPRJ nº 2020.00322953  Prazo nº:  01 ano 

Atr ibuição:  CIDADANIA.   

Assunto/Ementa  (código):  CIDADANIA.  PANDEMIA.  COVID-19.  DECRETAÇÃO DE ESTADO 

DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL. LEI  MUNICIPAL Nº 

3492/2020.  ANT ECIPAÇÃO DE RECEITAS. LEGALIDADE DO PROCESSO LEGISLAT IVO.  

NOT ICIANTE: BANCADA DO PSOL  

RECLAMADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI   

Local  do Fato:  MUNICÍPIO DE NITERÓI  

Descrição do Fato:  Apurar  a  regular idade da antec ipação de recei tas  confer ida pela  Le i  

Munic ipal  nº  3492,  de 29/04/2020,  tanto no mér ito  da antec ipação,  quanto  à eventuais 

i r regular idades do processo leg is la t ivo que possam gerar  a  inconst i tuc ional idade da le i .  

Nesse per íodo de pandemia,  com rest r ições de  c i rcu lação,  com aulas suspensas,  sendo 

idosos grupo de r isco  e  com ind icação de iso l amento,  ex is te  uma presunção  de que  a 

gratu idade não este ja  sendo ut i l i zada pelos benef ic iár ios.  

 

Para tanto,  determina-se :  

1.  Regis t re-se e autue-se;  

2.  Fixa-se o prazo de conc lusão em 1 ano,  pror rogável  na forma da Resol .  GPGJ 2227/18  

3.  O procedimento invest igatór io  será secretar iado pelo serv idor  des ignado na forma da 

Ordem de Serv iço.  

4.  Dê-se publ ic idade ao presente ato publ icando-o em quadro própr io  deste órgão 

min is ter ia l  pe lo  prazo de 15 d ias,  encaminhe -se cópia ao CAO por  meio d ig i ta l  e  ao 

Not ic iante,  se houver ;  

5.  CUMPRA-SE A SEGUINTE DILIGÊNCIA:  

5 .1.   Env ie  cópia do despacho e da presente por taria  à  Promotor ia  de Just iça da Educação, 

para c iênc ia .  

5 .2 .   Of ic ie-se à Câmara Munic ipa l  de Ni teró i ,  com cópia desta por tar ia ,  so l ic i tando cópia 

in tegra l  da t rami tação da Mensagem Execut iva nº  17/2020 (Pro jeto de Lei  078/2020) que 

cu lminou na Lei  Munic ipa l  nº  3492/2020.  

5.3.  Oficie-se ao Prefeito Municipal, com cópia da portaria, solicitando cópia do processo administrativo que 

culminou com a Mensagem Executiva que deu ensejo à Lei Municipal nº 3.492/2020, onde constem os 

fundamentos de fato e de direito que fundamentam a adoção da medida de antecipação de receitas de gratuidades, 

inclusive apresentando o relatório da utilização de gratuidade pelos beneficiários durante esse perídio de 

pandemia.  

Prazo para respostas dos ofícios: 10 dias. 

Ni teró i ,  25 de maio de 2020 

 

LUCIANO MATTOS OLIVEIRA DE SOUZA 

Promotor  de Just iça  
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